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Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Luciano Batista de 

Andrade, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Solicito ao Poder Executivo que altere o nome da Rua “L”, última Rua do Bairro 25 de 
Novembro, para Rua Zelito Messias da Silva (BIU)” 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta indicação é homenagear o cidaddo Pinhãoense e ex-vereador Zelito 
Messias da Silva, saudoso “Biu”, como era popularmente conhecido. Zelito foi uma pessoa 
muito querida pelos municipes além de uma figura ilustre na politica pinhdoense onde foi eleito 
vereador por quatro legislaturas e Presidente da Casa Legislativa por um biénio. 

Mesmo quando esteve distante da politica, Biu foi uma pessoa influente, onde com sua 
humildade conseguiu ajudar muitas familias do municipio além de conquistar o carisma e 

respeito dos conterrineos. 

Faltam palavras para falar de um cidadão tio admirado pela populagio e que 
infelizmente nos deixou no último més com um sentimento de tristeza e ao mesmo tempo 
gratidão, e uma certeza que faz jus a sua eterna frase: “Ruim com Biu, pior sem Biu”. 

Nada mais justo do que essa singela homenagem e peço encarecidamente a aprovação 
dos demais pares desta Casa de Leis. 
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